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Apesar dos esforços do Planalto para aprovar uma reforma da Previdência mais enxuta, o governo de Michel 
Temer vê um ambiente contaminado no Congresso e já admite que a votação pode não ser concluída neste ano. 
Os principais articuladores políticos do presidente avaliam, em caráter reservado, que a impopularidade da 
proposta, a desorganização da base aliada e o prazo apertado até o recesso do fim de ano podem inviabilizar o 
sucesso de uma das principais bandeiras do ajuste de Temer. 
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Muitos jovens que recebem pensão do INSS pela morte de um de seus pais acreditam que têm direito a 
prorrogação do benefício até os 24 anos de idade se estiverem cursando nível superior. Entretanto, de 
acordo com a legislação previdenciária, a pensão por morte paga aos filhos cessa ao completarem 21 anos 
de idade, independentemente de estarem ou não em faculdade. A confusão ocorre porque, para efeito de 
dedução no Imposto de Renda, a legislação tributária permite que os filhos de até 24 anos que estejam em 
faculdade ou cursando escola técnica de segundo grau sejam dependentes de seus pais. Já na legislação 
previdenciária, a única possibilidade de um filho maior de 21 anos continuar recebendo a pensão por morte 
é se ele for inválido. A invalidez deve ser comprovada por exame médico-pericial feito no INSS que constate 
que a incapacidade para o trabalho é total e permanente. 
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